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Nota
Art. 8º A avaliação será aplicada 01 (uma) vez por ano, em mês a ser determinado pela Progesp, considerando a necessidade da Administração. 
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Nota
 § 2º A Nota final será a média das avaliações realizadas dentro do interstício de 18 meses de cada servidor e lançada ao final de cada interstício.
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pep
Nota
Art. 9 A notificação da Avaliação de Desempenho será encaminhada às Unidades Acadêmicas e Administrativas da UFAM, 02 (dois) meses antes da aplicação anual da avaliação.
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Nota
Art. 10 O formulário de Avaliação será disponibilizado para preenchimento no sistema, no mês anterior a aplicação anual da Avaliação.
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Nota
Art. 20. A pontuação final do servidor será a Nota resultante da media aritmética simples obtida das avaliações que houver dentro do interstício de cada servidor.
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Nota
III - O valor obtido para a media da Avaliação está compreendido entres o valores de 1 a 5.
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Nota
I - Receber e processar os resultados das avaliações, com vistas à obtenção da pontuação final.
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Nota
Art 51 O resultado da nota final da avaliação corresponderá a media simples das avaliações que houver dentro do interstício de cada servidor.
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